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Tribunal local afinnou que as condições 
para o cancelamento da isenção não ti
nham ocorrido e, por isso, anulou o ato 
do Governador. Neste caso, porém o 
eminente Ministro Relator mostra o 
contrário, isto é, que se verificara, as 
condições para êsse cancelâmento. A so
lução dos dois casos, portanto, não 
pôde ser a mesma. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Negou-se provimento unãni
memente. : -Il;ii 

ISENÇÃO FISCAL - ]ORNALIST A 

Presidência do Exmo. ·Sr. Ministro 
Luis GalloUi na ausência justificada do 
Exmo. Sr. Ministro Lafayette de An
drada. 

Relator, o Exmo. Sr. Ministro Ribeiro 
da Costa. 

Tomaram parte no julgiUnento os 
Exmos. Srs. Ministres Evandro Lins, 
Hennes Lima, Pedro Chaves, Vitor 
Nunes, Gonçalves de Oliveira, Cândido 
Mota Filho, Hahnemann Guimarães e 
Ribeiro da Costa. 

Licenciado, o Exmo. Sr. Ministro Vi
las-Boas. 

- É legítima a exigência, estabelecida em lei estadual, para 
efeito de isenção fiscal, que o jornalista adquirente resida no prédio 
durante certo tempo. 

- Interpretação do art. 27 do Ato das Disposições Constitu
cionais Transitórias. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Antônio Higino Vizotto versus Estado de São Paulo 
Agravo de instrumento n.O 21.557 - Relator: Sr. Ministro 

HAlINEMANN GUDlARÃES 

ACÓRDÃO 

Vistos êstes autos n Q 29.557, a Segun
da Tunna nega provimento ao agravo 
de Antônio Higino Vizotto, conforme as 
notas juntas. 

Bras1lia, 22 de outubro de 1963. 
Â. M. Ribciro da Costa, Presidente. 
Hahmemamm, G-uitmarães, Relator. 

RELATóRIO 

o Sr. MÍIniStro Ha1unemnmtn Gwirma,-. 

rãoo (Relator) - A Terceira Câmara 
Civil do Tribunal de Alçada julgou im
procedente a ação rescisória, pois o be
nencio fiscal contido I1(} art. 27 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transi
tórias configura; isenção, e não imuni
dade. Na espécie, concedeu-se isenção 
em razão da pessoa dos Jornalistas. 

Jl'J válida, portanto. a legislação eeta
dual, que subordinou a isenção ao pra
zo de carência de 5 anos, durante 08 

quais deveria o beneficiário manter a 
destinação do imóvel, em cuja aquisição 
se verificou o favor fiscal (fls. 32). 

O autor recorreu, alegando que o ci
tado artigo 27 encerra imunidade que 
torna inoperante a legislação estadual, 
que restringe o a1cance do preceito oons. 
titucional (fls. 38). 

Negado o recurso (fls. 43), opôs-se o 
agravo, que foi contrariado (fls. 47). 

A Procuradoria-Geral da Reptíblica 
opinou pelo provimento do agravo 
(fls. 52). 

VOTO 

Nego provimento ao agravo. Não 
ofendeu o A. D. C. T. art. 27, a disposi-
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ção da lei estadual, que eXigIU, para a 
isenção, que o prédio servisse, durante 
5 anos, para residência do adquirente. 

OEJCISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Negaram provimento sem di
vergência. 
~=-~~. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Ribeiro da Costa. 

Relator, o Exmo. Sr. Ministro Hahne
mann Guimarães. 

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Hermes Lima, 
Vítor Nunes, Vilas-Boas, Hahnemann 
Guimarães e Ribeiro da Costa. 

QUITAÇÃO FISCAL - COERÇÃO ADMINISTRATIVA 

- São lícitos os meios indiretos de coerção administrativa, como 
a exigência de quitação fiscal, para o exercício de atividades pri
vadas. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SAO PAULO 

Sociedade Cooperativa de Responsabilidade Limitada dos Empregados da Companhia 
Paulista de Estradas de Ferro versus Prefeitura Municipal de Dois Córregos 

Agravo de petição n.O 51.348 - Relator: Sr. Desembargador 
LAFAYETTE SALLES 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de petição nO 51.348 de 
Dois Córregos, agravante S:Jciedade 
Cooperativa de Responsabilidade Limi
tada dos Empregados da Companhia 
Paulista de Estradas de Ferro, e agra
vada a Prefeitura Municipal de Dois 
Córregos: Acordam, em Segunda Câ
mara Civil. do Tribunal de Alçada, con
tra o voto do Exmo. Juiz Nélson Fran-
00, negar provimento ao recurso. 

Custas como de direito. 

A Lei n" 395, de 1962, de Dois Córre
gos, estatuiu no seu art. 10: "Nenhum 
estabelecimento comercial, industrial ou 
de qualquer outra natureza, poderá re
novar a sua licença ou alvará de fun
dorutmento, sem a apresentação do re
cibo de quitação com os impostos e ta
xas relativos ao de indústria e profis
sões, do ano anterior". 

Como a Prefeitura exigisse, baseada 
no referido dispositivo, a prova de qui
tação do impôsto de indústria e profis
sões, para renovar-lhe a licença, a ora 

agravante ingressou com o presente 
mandado de segurança p:Jr entender que 
o disposto no art. 1° da Lei nO 395 ofen
deria ao preceito inserto no art. 141 § 
4°, da Constituição federal. ' 

Denegada a segurança, recorreu. 

Entretanto, não lhe assiste razão. 

A lei municipal nada mais fêz do que 
instituir um meio indireto de coerção 
das obrigações que incumbém ao cida
dão. A matéria se acha explanada em 
Seabra Fagundes (O COll8el7w dos Atoo 
Admimistl1ativoo, ns. 84 e 86). 

Tais meios indiretos de coerção admi
nistrativa têm sido reconhecidos legíti
mos pela jurisprudência dominante. 

Haja vista aos numerosos casos tra
zidos a Pretório e relativos à exigência 
de pagamento da contribuição à Petro
brás, para obter-se o licenciamento mu
nicipal de veículo ("Rev. de Dir. Admi
nistrativo", vols. 58/203 e segs. 51/293, 
47/78, 45/258, 42/116 etc.). 

No mesmo sentido se pronunciou a 
Justiça quando se exigiu o pagamento 




